
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 04 DE FEVEREIRO DE 2015. 
 
Aos 04 (quatro) dias do mês de fevereiro do ano de 2015, às 11:00h, na sede da
Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará - ARCE,
presentes os Conselheiros Adriano Campos Costa e Fábio Robson Timbó Silveira; a
Diretora  Executiva  Tatiana  Cirla  Lima  Sampaio  Bandeira,  em  substituição  ao
Conselheiro Guaracy Diniz de Aguiar, por motivo de férias; bem como os servidores:
Eugênio  Brauna  Bittencourt  (Coordenador  de  Energia),  Ivo  César  Barreto  de
Carvalho  (Procurador-Chefe),  Mario  Augusto  Monteiro  Parente  (Coordenador
Econômico Tarifária); Alceu de Castro Galvão Júnior (Coordenador de Saneamento
Básico);  Filipe Medeiros Rangel  (  Coordenador de Transporte);  Daniela  Carvalho
Cambraia  Dantas  (Ouvidora  Geral);  Danielle  Silva  Pinto  (Coordenadora  de
Planejamento e Informação Regulatória), Lívia M. de Miranda e Menescal (Gerência
Administrativo-Financeira);  Alexandre  Jorge  Oliveira  Triandópolis  (Assessor  de
Comunicação), Maria Angélica Martins  Holanda (Assessora de Imprensa), o Analista
de  Regulação  Lúcio  Correia  Lima;  e  as  Assessoras  do  Conselho  Diretor  Jarlene
Fernandes  Costa  Garofalo  e  Andréa  Guimarães  Cerqueira  dos  Santos,  que  atuou
como Secretária. 
 
PROCESSOS REGULATÓRIOS :

PCEE/CEE/0002/2014: Interessada: Companhia Energética do Ceará – COELCE;
Assunto: Recurso à ANEEL – AI/0001/2014-ARCE-SFE – Acidente fatal no Bairro
Edson  Queiroz;  Relator:  Conselheiro  Fábio  Robson  Timbó  Silveira;  Decisão:  O
Conselho,  por unanimidade,  decidiu manter a decisão recorrida,  nos termos do
voto do Relator. 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS :

PADM/GAF/0008/2015: Interessado:  Servidor  José  Sérgio  Freire  de  Miranda;
Assunto:  Gratificação  de  Titulação  por  Mestrado;  Decisão:  O  Conselho,  por
unanimidade,  decidiu acolher o relatório da Comissão de Avaliação de Títulos
Acadêmicos  da  ARCE  e  o  parecer  PR/PRJ/0051/2015,  para  conceder  a
gratificação por titulação de Mestre, no percentual de 30% (trinta por cento),
conforme disposto no art. 25 da Lei nº 13.743/2006.

PADM/CSB/0115/2014:  Interessada:  Companhia  de  Água  e  Esgoto  do  Ceará  -
CAGECE;  Assunto:  Pedido  de  Reconsideração  -  Auto  de  Infração  –
AI/CSB/0042/2014 – SAA Município de Trairí; Relator: Conselheiro Fábio Robson
Timbó Silveira; Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu manter a decisão,
nos termos do voto do Relator.

PADM/CSB/0159/2014: Interessada:  Companhia  de  Água  e  Esgoto  do  Ceará  -
CAGECE;  Assunto:  Pedido  de  Reconsideração  -  Auto  de  Infração  –
AI/CSB/0072/2014 – SAA Município de Aquiraz; Relator: Conselheiro Fábio Robson
Timbó Silveira; Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu manter a decisão,
nos termos do voto do Relator.



PADM/CSB/0164/2014:  Interessada:  Companhia  de  Água  e  Esgoto  do  Ceará  -
CAGECE;  Assunto:  Pedido  de  Reconsideração  -  Auto  de  Infração  –
AI/CSB/0077/2014 – SAA Município de Tabuleiro do Norte; Relator: Conselheiro
Fábio  Robson  Timbó  Silveira;  Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  decidiu
manter a decisão, nos termos do voto do Relator.

PADM/CSB/0176/2014: Interessada:  Companhia  de  Água  e  Esgoto  do  Ceará  -
CAGECE; Assunto: Recurso Administrativo - Auto de Infração – AI/CSB/0086/2014
– SAA Distrito de Antonio Diogo - Município de Redenção; Relator: Conselheiro
Fábio  Robson  Timbó  Silveira;  Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  decidiu
manter o Auto de Infração, nos termos do voto do Relator. 

PADM/CSB/0184/2014  : Interessada:  Companhia  de  Água  e  Esgoto  do  Ceará  -
CAGECE;  Assunto:  Pedido  de  Reconsideração  -  Auto  de  Infração  –
AI/CSB/0090/2014  –  SAA  Município  de  Fortim;  Relator:  Conselheiro  Adriano
Campos Costa; Decisão: O Conselho, por unanimidade,  decidiu manter a decisão,
nos termos do voto do Relator.

PADM/CSB/0189/2014: Interessada:  Companhia  de  Água  e  Esgoto  do  Ceará  -
CAGECE; Assunto: Recurso Administrativo - Auto de Infração – AI/CSB/0095/2014
– SAA Município de Ererê; Relator: Conselheiro Adriano Campos Costa; Decisão: O
Conselho, por unanimidade,  decidiu pela manutenção do Auto de Infração,  nos
termos do voto do Relator.

PADM/CSB/0198/2014  : Interessada:  Companhia  de  Água  e  Esgoto  do  Ceará  -
CAGECE;  Assunto:  Pedido  de  Reconsideração  -  Auto  de  Infração  –
AI/CSB/0104/2014 – SAA Município de Alto Santo; Relator: Conselheiro Adriano
Campos Costa; Decisão: O Conselho, por unanimidade,  decidiu manter a decisão,
nos termos do voto do Relator.

PADM/CSB/0199/2014  : Interessada:  Companhia  de  Água  e  Esgoto  do  Ceará  -
CAGECE; Assunto: Recurso Administrativo - Auto de Infração – AI/CSB/0105/2014
– SAA Distrito de Antônio Diogo – Município de Redenção; Relator: Conselheiro
Fábio  Robson  Timbó  Silveira;  Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  decidiu
manter o Auto de Infração, nos termos do voto do Relator.

PADM/CSB/0201/2014  : Interessada:  Companhia  de  Água  e  Esgoto  do  Ceará  -
CAGECE;  Assunto:  Pedido  de  Reconsideração  -  Auto  de  Infração  –
AI/CSB/0107/2014  –  SAA  Município  de  Antônio  Diogo;  Relator:  Conselheiro
Adriano Campos Costa; Decisão: O Conselho, por unanimidade,  decidiu manter a
decisão, nos termos do voto do Relator.

PADM/CSB/0203/2014  : Interessada:  Companhia  de  Água  e  Esgoto  do  Ceará  -
CAGECE; Assunto: Recurso Administrativo - Auto de Infração – AI/CSB/0108/2014
– SAA Município de Cariré; Relator: Conselheiro Adriano Campos Costa; Decisão: O
Conselho, por unanimidade,  decidiu pela manutenção do Auto de Infração,  nos
termos do voto do Relator.



OUTROS  ASSUNTOS:  O  Presidente  do  Conselho  Diretor  da  ARCE,  Adriano
Campos Costa, comunicou a indicação do Analista de Regulação Rinaldo Azevedo
Cavalcante,  para exercer o cargo de Secretário Adjunto da Casa Civil do Estado do
Ceará, ocasião em que o parabenizou pessoalmente desejando votos de sucesso nesta
nova  missão,  indicação  essa  em  razão  de  sua  extremada  competência,
profissionalismo  e  comprometimento  com  o  Estado,  sendo  acompanhado  pelos
demais Conselheiros, Fábio Robson Timbó Silveira e Tatiana Cirla Lima Sampaio
Bandeira Diretora Executiva, em respondência no Conselho Diretor.

Término: 12:30h 


